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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE 
REPARAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS. 
INDEFERIMENTO  DA  JUSTIÇA  GRATUITA. 
IRRESIGNAÇÃO.  ENFERMEIRA.  DECLARAÇÃO 
DE IMPOSTO DE RENDA.  DEMONSTRAÇÃO DA 
IMPOSSIBILIDADE MATERIAL DE CUSTEIO DAS 
CUSTAS  E  DESPESAS  PROCESSUAIS. 
PROVIMENTO. 

-  Para  a  concessão  do  benefícios  da  Justiça 
Gratuita,  a  parte  requerente  não  está  obrigada  a 
comprovar  que  se  encontra  em  estado  de 
miserabilidade,  bastando a  simples  afirmação  de 
que não possui  condições de pagar as custas do 
processo e os honorários de advogado sem prejuízo 
próprio ou de sua família, notadamente, quando a 
sua  situação  sócio-econômica  encontra-se  em 
consonância  com  a  declaração  de  pobreza 
apresentada.

Vistos etc. 

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  por  Cristine 

Fiquene de Brito Filgueira contra a decisão proferida pela Juíza da 1ª Vara 

Cível da Comarca da Capital que, nos autos da Ação de Reparação por Danos 

Morais movida em face da TAM Linhas Aéreas S/A, indeferiu o requerimento de 

Justiça Gratuita formulado pela Autora/Agravante. 

A Agravante  aduziu  que  para  a  concessão  do  benefício  da 
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Assistência Judiciária basta a simples afirmação de não estar em condições de 

pagar  as  custas  do  processo  e  os  honorários  de  advogado,  sem  prejuízo 

próprio ou de sua família. 

Por isso, pugnou pela reforma da decisão recorrida (fls. 02/07).

Juntou documentos de fls. 08/90.

É o relatório.

DECIDO

Compulsando  os  autos,  verifico  que  o  Recorrente  visa  a 

reforma da decisão da Juíza “a quo” que indeferiu o pedido de Justiça Gratuita. 

Dessarte,  vislumbro relevantes os argumentos expostos pela 

Recorrente, eis que a teor da Lei nº 1.060/50, para a concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita, a parte requerente não está obrigada a comprovar que se 

encontra em estado de miserabilidade, bastando a simples afirmação de não 

possuir  condições  de  pagar  as  custas  do  processo  e  os  honorários  de 

advogado sem prejuízo próprio ou de sua família. 

Nesse  sentido,  as  notícias  dos  autos  dão  conta  que  a 

Agravante é Enfermeira, situação indicativa de que a  sua condição financeira 

encontra-se  em  consonância  com  a  declaração  de  pobreza  apresentada, 

notadamente, pela declaração de rendimentos constante da fl. 95.

Não bastasse isso,  tem-se,  pelo valor atribuído à causa,  R$ 

10.000,00 (dez mil reais), que as custas alcançarão um patamar considerável 

para  ser  suportado  por  uma  pessoa  com  condições  sócio-econômicas 

semelhantes à da Autora. 

Sobre  o  tema,  transcrevo  os  seguintes  precedentes 

jurisprudenciais:
JUSTIÇA GRATUITA. Ação de cobrança Seguro DPVAT 
Pedido de gratuidade formulado pelo autor  Decisão de 
primeiro  grau  que  determina  a  juntada  da  última 
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declaração  de  imposto  de  renda  Ausência  de 
manifestação  do  autor  Benefício  indeferido  de  plano 
Admissibilidade  da  concessão  do  benefício  quando  as 
condições econômicas não indicam fundadas razões para 
o  indeferimento  Prova  documental  que,  no  entanto,  se 
mostra suficiente a justificar o deferimento Presunção de 
veracidade acerca da impossibilidade de se arcar com o 
pagamento  das  despesas  processuais  Agravo  provido. 
(TJSP;  AI  2188565-26.2014.8.26.0000;  Ac.  7997103; 
Itapeva; Vigésima Nona Câmara de Direito Privado; Rel. 
Des. Carlos Henrique Miguel Trevisan; Julg. 05/11/2014; 
DJESP 12/11/2014)

E:

JUSTIÇA GRATUITA. Ação de usucapião extraordinária 
Ação  instruída com declaração  de pobreza  e  cópia  da 
declaração de imposto de renda Autor que aufere poucos 
rendimentos para seu sustento e de sua família. Estado 
de  hipossuficiência  financeira  caracterizado  Direito  aos 
benefícios  da  Lei  nº  1.060/50  Decisão  reformada 
RECURSO  PROVIDO.  (TJSP;  AI  2160720-
19.2014.8.26.0000;  Ac.  7952067;  São  Paulo;  Terceira 
Câmara  de  Direito  Privado;  Rel.  Des.  Alexandre 
Marcondes; Julg. 21/10/2014; DJESP 29/10/2014)

A iminência de lesão grave e de difícil reparação, por sua vez, 

resta caracterizado diante da possibilidade de a Autora ter limitado o direito de 

acesso à Justiça. 

Por tais razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, PROVEJO o recurso de Agravo de Instrumento, para reformar 

integralmente a decisão recorrida, por entender que a Agravante faz jus ao 

benefício da Justiça Gratuita.

Cumpra-se. Publique-se e Intime-se.

João Pessoa, ___ de novembro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                            Relator
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